
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 455, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 

 

  Abre, no orçamento em vigor, na verba “Saúde Pública”, 

consignação Laboratório, subconsignação “Pessoal Fixo”, (tabela n. 84), o 

crédito suplementar de quatro mil trezentos e oitenta cruzeiros (Cr$ 4.380,00). 

 

Publicada no Diário Oficial de 11/01/1952. 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 

 

 

 
 

 


